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Mantém a situação de adido ao quadro pelo que, nos termos do
artigo 191.o do EMFAR, não encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial
à esquerda do MAJ SGE 10401478, Sebastião Machado Fernandes.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 575/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de major, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 216.o do EMFAR,
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabe-
lecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea c), e 240.o do referido Estatuto,
o CAP INF 03912989, Paulo Jorge Gonçalves Martins.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 31 de Dezem-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remune-
ratório do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do MAJ INF 01873189, Paulo Alexandre Moreira
Machado.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 576/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de major, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 216.o do EMFAR,
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabe-
lecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea c), e 240.o do referido Estatuto,
o CAP INF 01873189, Paulo Alexandre Moreira Machado.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 30 de Dezem-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remune-
ratório do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do MAJ INF 01275791, João de Sousa Machado.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 577/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de major, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 216.o do EMFAR,
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabe-
lecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea c), e 240.o do referido Estatuto,
o CAP INF 01275791, João de Sousa Machado.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 30 de Dezem-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remune-
ratório do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do MAJ INF 10194690, António Carlos Casa Nova de
Góis Cachopo.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 578/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de major, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 216.o do EMFAR,
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabe-
lecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea c), e 240.o do referido Estatuto,
o CAP INF 10194690, António Carlos Casa Nova de Góis Cachopo.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 30 de Dezem-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remune-
ratório do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do MAJ INF 18768490, José Jorge de Sousa Marinho.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 579/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de major, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 216.o do EMFAR,
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabe-
lecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea c), e 240.o do referido Estatuto,
o CAP ADMIL 17404689, Bruno Miguel Abrantes da Silva Neves.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 30 de Dezem-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remune-
ratório do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do MAJ ADMIL 12069986, José Manuel Madaleno Rei
Tomás Leal.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 580/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de major, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 216.o do EMFAR
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabe-
lecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea c), e 240.o do referido Estatuto,
o CAP TM 07034284, Nuno Manuel de Abreu Sacramento.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 30 de Dezembro
de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos ven-
cimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória
do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 328/99, de 18 de Agosto.

Mantém a situação de adido ao quadro pelo que, nos termos do
artigo 191.o do EMFAR, não encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial
à esquerda do MAJ TM 17174091, João Carlos F. Carichas do Amaral
Marques.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 581/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de major, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 216.o do EMFAR,
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabe-
lecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea c), e 240.o do referido Estatuto,
o CAP INF 18768490, José Jorge de Sousa Marinho.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 30 de Dezem-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remune-
ratório do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do MAJ INF 08516084, Jorge manuel Pinheiro Dias Freixo.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 582/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de major, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 216.o do EMFAR,
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabe-
lecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea c), e 240.o do referido Estatuto,
o CAP MAT 01597289, Américo Marques Garção Cara d’Anjo.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 27 de Dezem-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remune-
ratório do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do MAJ MAT 16238785, António Maria Abreu Eliseu
Travassos.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 583/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de major, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 216.o do EMFAR
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabe-
lecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea c), e 240.o do referido Estatuto,
o CAP INF 08516084, Jorge Manuel Pinheiro Dias Freixo.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 27 de Dezem-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos




